PARECER N.º 


DE 2004,  da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 217, de 1997.



De autoria do Deputada Mariângela Duarte, Projeto de lei nº 217, de 1997, dispõe sobre a universalização do atendimento social, no Estado de São Paulo.




No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 61ª à 65ª sessões Ordinárias, de 9 de setembro a 15 de setembro de 1997, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos, fls.18.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, esse órgão não se pronunciou no prazo regimental, ensejando a designação de relator especial, que a seu turno manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto, consubstanciado no parecer às fls. 26/27.




A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Promoção Social, que ao examiná-lo exarou parecer contrário, nos exatos termos do Voto Vencido que veio ratificar o parecer às fls. 35,36 e 37.


                                Agora, nessa Comissão de Finanças e Orçamento, nos compete, na qualidade de relator designado, examinar a proposição, nos termos do § 3º do artigo 31 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. 

 


Em o fazendo, verificamos que, conquanto a louvável intenção do ilustre legislador, a iniciativa legislativa configura-se inoportuna, de vez que o Poder Executivo, por meio do Conselho Estadual de Assistência Social e o Fundo Estadual de Assistência Social, vinculados à Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social, criados por força da lei nº 9177, de 1995, já desenvolve uma Política Assistencial Social, por meio da priorização de programas e serviços voltados a segmentos específicos da população, objeto da proposição em destaque.

 


Convém destacar, que, por serem programas aprovados no Plano Plurianual, já existe rubrica própria no orçamento vigente para eles.

 


Há de se notar, também, que caso fosse aprovada a proposta, estaríamos interferindo na esfera de planejamento do Poder Executivo, já que tanto o Plano Plurianual como a Lei Orçamentária vigente foram frutos de estudos e de  aprovação por este Poder Legislativo.




Pelo exposto, somos pela desaprovação do Projeto de lei n.º 217, de 1997.



É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em

Deputado Roberto Engler

  Relator 
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